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PORTARIA Nº 20/CORREGEDORIA/FUNAI, de 20 de fevereiro de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 018/CORREGEDORIA/FUNAI, de 19 de fevereiro de 2013, publicada na Separata do
Boletim de Serviço da FUNAI nº 24, de 19.02.2013;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto

PORTARIA Nº 21/CORREGEDORIA/FUNAI, de 20 de fevereiro de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
 Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores ELENILDA MARTA
FURTADO,  Policial  Rodoviário  Federal,  matrícula  SIAPE  nº  1185508,  disponibilizada  a  esta  Fundação,  MARCOS
ANTÔNIO  FAGUNDES  DE  PAULA  OLIVEIRA,  Técnico  de  Indigenismo,  matrícula  SIAPE  nº  0444563,  lotado  na
Coordenação Regional de Cuiabá/MT e SÉRGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula nº 443901,
lotado na Coordenação Regional de Belém/PA, para, sob a presidência da primeira, para apurar os atos e fatos constantes no
Processo nº 08620.072477/2012-43, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto

PORTARIA Nº 22/CORREGEDORIA/FUNAI, de 20 de fevereiro de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art.  1º  Reconduzir  a  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  composta  pelos  servidores  JOÃO FURTADO
MENDONÇA, Operador de Computador, matrícula SIAPE nº 6020320, LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente
de Portaria,  matrícula  SIAPE n°  1107471 e ANA MARIA DE ARAÚJO,  Professora  de 1º  Grau,  matrícula  SIAPE nº
0444092, para, sob a presidência do primeiro, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.003300/2010-35, bem
como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados praticado pela Comissão anterior.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto
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PORTARIA Nº 23/CORREGEDORIA/FUNAI, de 20 de fevereiro de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art.  1º  Reconduzir  a  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  composta  pelos  servidores JOÃO  FURTADO
MENDONÇA, Operador de Computador, matrícula SIAPE nº 6020320, LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente
de Portaria, matrícula SIAPE n° 1107471, e  JAMIR GOMES DE PAULO, Auxiliar Administrativo, matrícula SIAPE nº
0443104, para, sob a presidência do primeiro, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08772.000100/2009-71, bem
como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto

PORTARIA Nº 24/CORREGEDORIA/FUNAI, de 20 de fevereiro de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art.  1º  Reconduzir  a  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  composta  pelos  servidores,  JOSÉ  RESINA
FERNANDES JÚNIOR, Engenheiro Agrônomo, matrícula SIAPE n° 446093, lotado na Coordenação Regional de Campo
Grande/MS,  NEIDE  MARIA  DA  TRINDADE,  Telefonista,  matrícula  SIAPE  nº  1102976  e  RILMA  CARVALHO
RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, para, sob
a presidência  do primeiro,  apurar  atos  e fatos  constantes  no  Processo  nº  08620.001.020/2011-73,  bem como eventuais
infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto

PORTARIA Nº 025/CORREGEDORIA/FUNAI, de 20 de fevereiro de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art.  1º  Reconduzir  a  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  composta  pelos  servidores,  JOSÉ  RESINA
FERNANDES JÚNIOR, Engenheiro Agrônomo, matrícula SIAPE n° 446093, lotado na Coordenação Regional de Campo
Grande/MS,  NEIDE  MARIA  DA  TRINDADE,  Telefonista,  matrícula  SIAPE  nº  1102976  e  RILMA  CARVALHO
RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, para, sob
a presidência  do primeiro,  apurar  atos  e fatos  constantes  no  Processo  nº  08620.000.347/2011-28,  bem como  eventuais
infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto


